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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E  
PROPOSTAS ADICIONAIS 

 
 

A Câmara Municipal de São João do Caru - MA, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que está realizando, Processo de Contratação Direta, para contratação de proposta mais 

vantajosa, por meio de propostas adicionais, através de correio eletrônico, e-mail, com fulcro na Lei 

14.133/2021, Art. 75, I - Dispensa em Razão de Valor para serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores. 

 

DADOS DO PROCESSO 
PROC. ADM Nº 016/2025 DISPENSA Nº 011/2025 

 

ÓRGÃO REQUISITANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARU -MA 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução da reforma da edificação da Câmara Municipal 

de São João do Caru – MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 48.382,11 (quarenta e oito mil trezentos e oitenta e dois reais e onze centavos) 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 

DE:   14 de outubro de 2025.  

ATÉ:  16 de outubro de 2025. 

DATA DA ANÁLISE 

09:00 horas do dia 17 de outubro de 2025. 

ENDEREÇOS 

E-mail para envio da proposta e habilitação: licitasaojoaodocaru@gmail.com 

Endereço para protocolo da proposta e habilitação:: Câmara Municipal de São João do Carú, Av. 
Principal s/n — Bairro J. Belém, CEP: 65.385-000 - São João do Caru - MA, Brasil. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Art. 75, I da Lei 14.133/21. 

Resolução Legislativa: 001/2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

    



 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARU 

CNPJ: 01.612.630/0001-80 

 

 
Página 2 de 37 

AV. PRINCIPAL S/N — BAIRRO J. BELÉM 
CEP: 65.385-000 —- SÃOJOÃO DO CARU - MA. 

 

IGOR CRISTENE DA CONCEIÇÃO SILVA 

 

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO 

  

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

 FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

 ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO 

 

 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo valor 

seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)? 

(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

NÃO  

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 

10% (dez por cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

NÃO 

 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa 

para contratação de empresa especializada para execução da reforma da edificação da 

Câmara Municipal de São João do Caru – MA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência e neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. A dotação Orçamentária e aquela definida no Termo de Referência, anexo ao presente 

instrumento. 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no 

País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e 
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nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente 

e compatível com o objeto deste procedimento de contratação. 

3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta: 

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta; 

3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou 

concurso de credores; 

3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por 

órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal 

ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas ou 

declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a Câmara 

Municipal de São João do Caru - MA; 

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de São 

João do Caru - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, 

sócio, dirigente ou responsável técnico. 

3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa e 

judicialmente; 

3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) 

técnico(s), e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da 

denominação, com participação entre as mesmas; 

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de 

ensejar os impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, I, "a" e II, "a", 

da Constituição Federal. 

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos 

que impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por meio 

do e-mail, estabelecido no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo 

presencial no endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição 

detalhada do objeto ofertado, quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o 

horário estabelecidos para análise das propostas recebidas. 

4.2. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 
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4.2.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

4.2.2. Apresentar as planilhas orçamentárias que lhe são inerentes. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

4.4. O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5. ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da(s) 

proposta(s) apresentada(s) quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação e em relação as propostas iniciais, se houver. 

5.2. Da sessão que analisará as propostas recebidas, será lavrada ata de reunião que deverá 

constar a relação de todas as propostas apresentadas e todas as informações e decisões. 

5.3. No caso de o preço da proposta mais vantajosa estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor, através do e-mail, 

que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta 

com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registado na ata do 

procedimento da dispensa. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta que:  

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
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5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 

5.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobre preço, serão considerados 

o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado 

neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado 

correspondente; 

5.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.7.3. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 

à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração 

do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 
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5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

6.1. O fornecedor que deixar de declarar-se como de ME/EPP” não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mico empreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos 

no preâmbulo do presente instrumento. 

6.3. No preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras 

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

6.4. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para 

MEI/ME/EPP, com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da 

seguinte forma: 

6.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

6.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local 

ou regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor 

preço válido, proceder-se-á da seguinte forma: 

6.5.1. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta 

de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou 

regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta 

mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa 

ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a 

declaração de vencedor do item. 

6.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente 

benefício será aplicado somente em âmbito local ou regional. 
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6.6. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas 

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com esta Câmara Municipal, sem prejuízo das multas 

previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. As regras relativas as Habilitação são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo ao 

presente instrumento. 

 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Câmara 

Municipal convocará o detentor da proposta mais vantajosa para assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar/retirar o  instrumento equivalente (Nota  de Empenho/Carta 

Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias 

úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado, aceito por esta Câmara Municipal. 

8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal 

da fornecedor na sede da Câmara Municipal. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Câmara Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento 

da firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente. 

8.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 

8.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem do Contrato. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
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8.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, 

além das demais penalidades previstas em lei, as do presente instrumento. 

8.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém 

as condições de habilitação. 

 

9. DAS SANÇÕES 

9.1. As regras relativas as Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de 

Referência, anexo ao presente instrumento. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no Sítio Oficial da Câmara Municipal de São João do Carú 

descrito no rodapé do presente Aviso de Contratação Direta. 

10.2. Está Dispensa de Licitação não será regida na forma eletrônica, ocorrendo na forma de 

regulamentação, conforme Resolução Legislativa nº 001/2025. 

10.3. Todo comunicação será realizada exclusivamente através de e-mail ou presencialmente 

na sede da Câmara; 

10.4. No caso de todos os participantes restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

10.4.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.4.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.4.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

10.4.4. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto) 

10.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação por e-mail. 

10.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de qualquer e-mail emitido pela 

Administração. 

10.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARU 

CNPJ: 01.612.630/0001-80 

 

 
Página 9 de 37 

AV. PRINCIPAL S/N — BAIRRO J. BELÉM 
CEP: 65.385-000 —- SÃOJOÃO DO CARU - MA. 

 

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da vantajosidade da proposta, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

10.10. Os participantes assumem todos os custos de preparação e envio de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.12. Toda e qualquer dúvida quanto a Condução da Dispensa, será dirimida pela Resolução 

Legislativa nº 001/2025. 

10.13. Os participantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 

2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, 

ao constante no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, 

indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, 

implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

 

11. ANEXOS 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo II Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III Minuta do Termo de Contrato 

Anexo IV Declaração Consolidada 

Anexo V 
Declaração visita para conhecimento das condições técnicas para elaboração do 

projeto 

 

São João do Carú - MA, 10 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Igor Cristene da Conceição Silva 

Presidente da Câmara Municipal de São João do Carú - MA   
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021 

 
 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa a contratação de empresa especializada para execução 

da reforma da edificação da Câmara Municipal de São João do Caru – MA, conforme tabela, 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como Serviços de Engenharia 
Comum. 

1.2.1. A contratação, conforme o artigo Art. 6º, § 2º da Lei 14.133/21, se trata de uma obra de 
engenharia: 

1.2.1.1. Art. 6º, § 2º – “Consideram-se comuns os bens, serviços e obras cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital por meio de 
especificações usuais de mercado, de normas técnicas, de regulamentos ou de outros 
referenciais normativos correntes no mercado.” 

1.2.2. Portanto, a obra é considerada comum: 

1.2.2.1. Seu escopo foi claramente definido por normas técnicas ou regulamentos 
padronizados; 

1.2.2.2. O objeto está padronizado de forma que não exija soluções personalizadas, 
tecnológicas ou complexas; 

1.2.2.3. Existe previsibilidade e reprodutibilidade da execução, com ampla oferta de 
empresas capacitadas no mercado. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DOS SERVIÇOS 

O custo estimado total da contratação é de R$ 48.382,11 (quarenta e oito mil trezentos e oitenta e dois 
reais e onze centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

 
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 
0 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA REFORMA DA EDIFICAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARU – MA 

SERVIÇO 1,00 R$ 48.382,11 R$ 48.382,11 

 
  

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

A edificação da Câmara Municipal de São João do Caru - MA apresenta atualmente diversas deficiências 
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estruturais e funcionais que comprometem o pleno exercício das atividades legislativas, administrativas e 
o adequado atendimento à população. Por tratar-se de um prédio público de uso essencial, é 
imprescindível garantir sua segurança, acessibilidade, conforto e funcionalidade. 
Após levantamentos técnicos realizados, identificou-se a necessidade de intervenção em diversos 
sistemas construtivos da edificação, incluindo: 

• Fissuras e infiltrações em paredes e coberturas; 
• Desgaste e inadequação das instalações elétricas e hidrossanitárias; 
• Ambientes internos em condições insalubres ou em desacordo com normas de segurança e 

acessibilidade; 
• Estrutura física obsoleta, com necessidade de readequação funcional e estética. 

Com o objetivo de atender a essa demanda de forma planejada e eficiente, já foi concluído e encontra-
se disponível o Projeto Básico da reforma, o qual foi devidamente licitado conforme a legislação vigente. 
O referido projeto contempla os seguintes serviços: 

• Terraplenagem; 
• Infraestrutura e Superestrutura; 
• Alvenaria e Painéis; 
• Cobertura; 
• Esquadrias; 
• Pisos e Revestimentos; 
• Instalações Elétricas; 
• Instalações Hidrossanitárias; 
• Aparelhos e Equipamentos; 
• Pintura; 
• Serviços Diversos. 

A execução da reforma é fundamental para garantir a conservação do patrimônio público, evitar o 
agravamento de danos estruturais e assegurar um ambiente digno aos vereadores, servidores e à 
população em geral. Ressalta-se, ainda, que a realização da obra contribui para o cumprimento dos 
princípios constitucionais da eficiência, legalidade e economicidade, além de estar alinhada com as 
diretrizes da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 
Diante disso, justifica-se plenamente a abertura de processo licitatório para contratação de empresa 
especializada para execução da reforma da sede da Câmara Municipal, com base no Projeto Básico já 
elaborado, a fim de viabilizar a execução célere e eficaz da obra. 

 
 

3.1. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 
 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
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4.1. A Câmara Municipal de São João do Carú optou pela não elaboração do Plano Anual de 
Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o 
planejamento da organização. 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação 
do serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou 
modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se 
pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar. 
 

7. DA VISTORIA 
7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00hrs horas às 
18:00hrs. 

7.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia.  

7.3. Para a vistoria, o responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

7.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 

 
8. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 
48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação 
terá: 

8.1.1. Nesta contratação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, com propostas até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, nos 
termos do §2º do art. 44 da LC 123/2006; 
 

8.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 

 
9. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que 
consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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9.1.1. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

9.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à vigência da contratação. 

9.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual 
 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na 
modalidade DISPENSA SEM DISPUTA com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 
 

Forma de execução 
10.2. O serviço objeto será INTEGRAL. 

 
 

11. PROPOSTA DE PREÇOS 
11.1. Os preços propostos incluem todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes 

da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações 
trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, 
direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

11.2. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 
resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou 
obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que 
incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

11.3. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, 
quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), 
prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos 
serviços. 

11.4. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta 
de preço adequada ao último lance, acompanhada dos seguintes documentos: 

11.4.1. Planilha de Custos e Formação de Preços: 

11.4.1.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, 
equipamentos e serviços; 

11.4.1.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com 
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impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na 
contratação do objeto; 

11.4.1.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir 
com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

11.4.1.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o 
uso da expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

11.4.2. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, 
inclusive em forma percentual. 

11.5. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
 

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
1.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

1.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

1.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registo de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

1.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

1.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registo ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

1.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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1.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 

cadastral ativa para com a Fazenda Federal; 

1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição 

no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

1.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

1.2.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

1.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de 

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

1.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

1.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 

1.2.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente 

da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

1.2.8. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARU 

CNPJ: 01.612.630/0001-80 

 

 
Página 16 de 37 

AV. PRINCIPAL S/N — BAIRRO J. BELÉM 
CEP: 65.385-000 —- SÃOJOÃO DO CARU - MA. 

 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; 

1.2.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar 

n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas 

e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 

execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 

regularização. 

1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

1.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da 

sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, 

emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja 

dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

1.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, 

deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida 

pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a 

sua participação na licitação.  

1.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. Demonstração de mutações 

do patrimônio liquido - DMPL e Demonstrações de Fluxo de Caixa - DFC 

registradas antes da data de publicação deste edital; 

1.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos. 

1.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou 

do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente 

registrado na forma da lei. 

1.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 

Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 

Escrituração Contábil Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários 

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do 

parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital 

nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida 

por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas – 

Brasileiras – ICP – Brasil. 
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1.3.3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar 

resultado igual ou superior a 1 (um). 

1.3.4. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio 

líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 

através de índices oficiais. 

1.3.5. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício; 

1.1.1. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 
seguintes documentos: 

1.1.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

1.1.2.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 
pleno das condições peculiares da contratação. 

1.1.3. Registro ou inscrição da empresa e do responsável técnico do licitante no CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo); 

1.1.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região 
pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 
técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da execução do 
serviço, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o 
Registro de Responsabilidade Técnica – RRT. 

1.1.5. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais 
de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

1.1.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

1.1.7. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a 
conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua 
execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

1.1.8. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua 
análise serão objeto de diligência. 

1.2. A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico poderá ser feita 
pelas seguintes formas: a) Contrato Social, na qualidade de sócio, através da cópia do 
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contrato social ou ata de assembleia; b) Como empregado, através de cópia do livro de 
registro de funcionários e cópia da carteira de trabalho contendo as respetivas anotações 
de contrato de trabalho; c) Contratado, por meio de contrato de prestação de serviços; 
d) Certidão do CREA e/ou CAU, Certidão de registro de pessoa jurídica em nome da 
proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico; e) ou ainda 
declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, 
desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

1.3. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que tenham 
dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição 
técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

1.4. Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de Fiscalização, 
Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 

1.5. No caso de duas ou mais licitantes indicarem o mesmo responsável técnico para execução 
dos serviços, como comprovação de qualificação técnica, todas serão inabilitadas. 

1.6. Fica vedado a licitante contratada no presente certame de remanejar empregados e 
equipamentos de contratos em vigor com a contratante, sob pena de incorrer em culpa 
pela rescisão contratual, nos termos do § 8º do art. 67 da Lei 14.133/2021. 

1.7. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar 
ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

1.7.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 
I, da Lei nº 14.133/2021); 

1.7.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

1.7.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021); 
 

13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 
1.1. A execução do objeto iniciará após a assinatura do contrato ou da emissão da ordem de 

serviço. 
Local e Horário da Prestação dos Serviços 

1.2. Os serviços serão prestados no(s) endereço(s) pormenorizados no Projeto de Engenharia, 
que será incorporado no Edital de Licitação, em horário de 07h00min às 17h00min de 
segunda a sexta, no sábado de 07h00min às 12h00min. Podendo ser realizado em horário 
superior ao estabelecido e em feriados e domingos, a critério da contratada, desde que 
atendida a Legislação pertinente e com devida anuência da contratante. 

Materiais a serem disponibilizados 
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1.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço (artigo 618 do Código Civil) 
1.4. A especificação do serviço descreve de forma clara, técnica e detalhada o que exatamente 

será executado, com que materiais, métodos e padrões de qualidade, servindo como base 
para a contratação, fiscalização e medição da obra, conforme Projeto de Engenharia. 

1.5. A contratada deverá garantir a plena qualidade dos serviços, materiais e equipamentos 
utilizados na execução da obra, responsabilizando-se por todos os vícios e defeitos que 
venham a comprometer a sua solidez e segurança, mesmo que ocultos, pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos, contados a partir da data de entrega definitiva da obra, 
conforme o disposto no artigo 618 do Código Civil. 

1.6. Além da garantia legal mencionada, aplicam-se os seguintes prazos específicos para vícios 
aparentes ou de fácil constatação: 

• 90 (noventa) dias para vícios aparentes ou de fácil verificação, contados a partir da 
entrega da obra; 

• 180 (cento e oitenta) dias para vícios de acabamento, como pintura, revestimentos, 
esquadrias, instalações aparentes e similares, também contados a partir da entrega 
da obra. 

1.7. Durante o período de garantia, a contratada deverá providenciar, às suas expensas e no 
prazo estabelecido pela administração pública, todos os reparos, correções, substituições 
ou reexecuções necessárias, sem prejuízo das penalidades legais aplicáveis em caso de 
descumprimento. 

 
13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta 
comercial. 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

Fiscalização 
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13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
Fiscalização Técnica 

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração 

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico 
de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 
2021). 

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou 
irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução 
do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor 
do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a 
execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. 

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao 
gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

 
Fiscalização Administrativa 

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

13.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações 
contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 
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Gestor do Contrato 
13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

13.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  

13.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  

13.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

13.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso. 

13.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. 

13.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação direta correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de São João do Carú deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL – 01.031.0003.1001.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES – 
4.4.90.51.00 

 
15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou 
execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta. 
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15.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

15.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

15.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

15.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

15.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

15.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
 

16. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
16.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
16.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

16.2.1. o prazo de validade; 
16.2.2. a data da emissão;  
16.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
16.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
16.2.5. o valor a pagar; e  
16.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

16.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa 
e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
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no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

16.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.  

16.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

16.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
fiscal. 

16.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 

16.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

16.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

16.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
16.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido 

na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2025 

 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de 

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento 

das condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e 

critérios de qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta. 

 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

      

VALOR GLOBAL R$ ____ (POR EXTENSO) 

 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: ... 

RG: ... 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

 

Declaro, sob as penas da Lei, que: 

- Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, 

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste 

Processo de Contratação Direta. 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
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(Nº da identidade do declarante) 

 

 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº _____/_____ 
BENS COMUNS – LEI 14.133/2021 

 
 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº _____/_____ 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: _____/_____ 

  

 

OBJETO CONTRATUAL 
………………………… 

  

 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ……….. (................) 

  

 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: ____/____/____ 
FINAL: ____/____/____ 

  

 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro….., Número….., Bairro….., Cidade….., Estado….. 
Nome Responsavel Contrante….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 
Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato….. 
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PREÂMBULO 

Aos ____ de ________ de _____, através dos acima indicados, em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o 
presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 

1.1 – O presente instrumento tem por objeto ……………………… de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ ……… (..............), em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Ite

m 

Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1       

2       

3       

Valor Total R$ ….. 

2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas 
quanto a forma de execução do objeto; 

2.3.2 – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 – A Proposta do Contratado; 
2.3.5 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 – O prazo de vigência da contratação terá início na data de ___/___/___ e encerramento em 
___/___/___, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos 
contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

4.1.1 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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4.1.2 – A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base 
no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, 
economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 
relevantes. 

3.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de 
contrato. 
6.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de 
Mercado – IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
6.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
10.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
10.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
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deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de São João do Carú deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: ……. 
CLASSIFICAÇÃO: ……. 
NATUREZA DA DESPESA: ……. 
FICHA: ……. 

8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 –  Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
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10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço.  
10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;  
10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE. 
10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato. 
10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 – Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao 
CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a 
extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1 –  Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
11.1.2 –  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 – Indenizações e multas. 

11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
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ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e 
"d" do subitem 12.1, de 1% a 30%  do valor do Contrato.  

12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo 
de Referência, parte integrante a este Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
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14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 – A administração deverá promover, enquanto não adotar o PNCP, nos termos do art. 176 da Lei nº 
14.133/202, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a divulgação do presente instrumento  no seu respetivo 
sítio oficial na internet e publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, em atenção 
também ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jardim - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 

São João do Carú – MA, ___ de __________de ____ 

 

ASSINATURAS 

 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

___________________________________________ ___________________________________________ 

TESTEMUNHAS 

___________________________________________ ___________________________________________ 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
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NOME: NOME: 

 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

 

A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxx, nº xxxxxxxxx, Bairro xxxxxxxx, na cidade de 

xxxxxxxxx – MA, CEP: xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo seu 

Sócio Administrador o Sr. xxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF nº xxxxxxxxxxxxxxx e portador do RG nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, que subscreve a presente, DECLARA, POR ESTE E NA MELHOR FORMA DE DIREITO, 

QUE: 

1 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei 

nº 14.133/2021); 

2 - Que minha proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021) 

3 - Que para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei n° 14.133/2021 em cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999) que NÃO 

EMPREGAMOS MENOR de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer 

trabalho a menores de 16 anos, 

( ) salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos de idade. 

4 - Que Por este e na melhor forma, que NÃO POSSUÍMOS no nosso quadro societário servidor público 

da ativa do município de São João do Carú - MA e por fim nenhum tipo de impedimento para celebrar 

contrato com este órgão nos termos do art. 14 da Lei 14.133/2021, ficando em caso positivo, ressalvado 

o Agente de Contratação o direito de analisar os fatos para eventual impugnação; 

Declaramos, mais, sob as penalidades lei, ser: 

 
(       ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$360.000,00 e estando apta a fruir 

os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 

legais. 
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(        )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou 

inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por 

não se enquadrar em nenhuma das vedações legais. 

(       ) DEMAIS - Receita bruta anual superior a R$ 4.800.000,00.  

(         ) OUTRA 

Local, xx de xxxxxxxxxxx de xxxxxx. 
 

 

Assinatura  

CPF: xxxxxxxxxxxx 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO VISITA PARA CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES TÉCNICAS PARA 

ELABORAÇÃO DO PROJETO 

 
 
 
Declaro, para os devidos fins, que tenho conhecimento do local onde se realizarão as obras e/ou 
serviços, responsabilizando-me pela execução dos mesmos e pela fiel observância da execução do 
objeto de acordo com o Termo de Referência. Declaro, também, a concordância com os 
quantitativos, preços unitários e global apresentados, bem como demais elementos técnicos 
fornecidos pela Câmara Municipal de São João do Caru, aceito, como sendo válida a situação em que 
se encontra o local para a realização do objeto desta Dispensa e pelo cumprimento integral e pontual 
das obrigações assumidas. 
 
 
 

Local, xx de xxxxxxxxxxx de xxxxxx. 
 

 

Assinatura  

CPF: xxxxxxxxxxxx 
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CADERNO DE DESCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DA REFORMA DA 

EDIFICAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARU – 

MA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SETEMBRO/2025 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO                                                                   

 Proponente: Câmara de Municipal de São João do Caru - MA 

 CNPJ: 01.612.630/0001-80 

 Obra: Reforma da edificação do Câmara de Municipal de São João do Caru - 

MA.  

 Características: Obra Pública. 

 Endereço: Avenida J Belém, s/n, Vila Buriti, São João do Caru – MA. 

 Tempo provável para execução da obra: O prazo de execução das obras 

civis será de aproximadamente 30 dias.  

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de 

boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os 

serviços serão executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, 

devendo ainda satisfazer rigorosamente as Normas Brasileiras. 

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham 

a se acumular no local.  

Competira a empreiteira fornece todo o ferramental, instalações provisórias, 

maquinaria e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços 

contratados. Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de 

linha durante a obra, ou ainda caso faca opção pelo uso de algum material 

equivalente, consultar a Fiscalização de Obras que, se necessário, buscara junto aos 

departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa definição e para maiores 

esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de qualidade, em 

todos os níveis da edificação. 

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do 

projeto e de orientar o construtor objetivando a boa execução da obra. 

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. 

Toda e qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou 

nas especificações. 

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refaze‐los, quando os 

mesmos não se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas 

de boa técnica. 

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega 

definitiva, responsabilizando‐se por quaisquer danos decorrentes da execução da 

mesma. E de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvara, 
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Certidões e Licenças, evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo 

completo, aprovado e atualizado dos projetos, especificações. 

 

SERVIÇOS INICIAIS 

 Placa de obra 

Será confeccionada a placa da Obra. O material a ser utilizado na confecção será: 

Placa: (2,00x3,00) m = 6,00m² 

Placa em folha de zinco de 2,50mm 

Apoio: peça em madeira 3”x6” de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura. 

Contraventamento: sarrafo de madeira de 1”x4” com comprimento de 3,20m. 

Todas as peças serão fixadas com pregos 2 ½ x 1 ½ x 13. 

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade. 

 

ADIMINISTRAÇÃO DA OBRA 

 Mobilização e Desmobilização 

o Serviços iniciais 

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, 

imediatamente após a assinatura do contrato e correspondente "NE" (Nota de 

Empenho), de forma a poder dar início efetivo e concluir a obra dentro do prazo 

contratual. 

o Mobilização 

Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o início das 

obras. 

Incluem-se neste serviço o preparo e a disponibilização, no local da obra, de todos os 

equipamentos necessários à execução dos serviços contratados. 

o Desmobilização 

Consiste na desmobilização dos equipamentos no local da obra. 

 Administração da obra 

Despesas Gerais e de Administração local da obra: 

Correrão igualmente por conta da Construtora, outras despesas que incidem 

indiretamente sobre o custo das obras, como: 

o Manutenção das instalações provisórias acima citadas. 

o Administração local de obra (engenheiros, auxiliares, mestres e encarregados, 

apontadores e almoxarifes). 

o Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, etc. 
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o Transportes internos e externos. 

o Seguro contra fogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), 

extintores, capacetes de segurança, luvas, etc. 

o Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos 

de prova, etc. 

o Caberá a Construtora o estudo do custo‐benefício quanto ao aproveitamento 

de agua de mina, de chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho e 

outros redutores de custos e desperdícios. 

 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

 Aterro manual com areia para aterro 

As operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos 

adequados complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do 

equipamento se fará em função da necessidade exigida na execução da obra, 

estando o solo na umidade em torno de ótima. 

A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, 

umedecimento ou secagem dos materiais realizados na central de mistura, bem 

como o espalhamento, compactação e acabamento no terreno devidamente 

preparado na largura desejada, nas quantidades que permitam, após a compactação, 

atingir a espessura projetada. 

 

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 

 Concreto ciclópico fck = 15Mpa 

Será executada em baldrame com pedra bruta argamassada, colocando-se as pedras 

maiores em baixo e usando as menores para preenchimento dos vazios. O traço da 

argamassa de assentamento será 1:4 (cimento e areia), com 30 % de pedra de mão. 

 Bloco, Cinta e Pilares 

 Normas 

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, 

especialmente à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações; 

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados 

necessários. 

 Materiais 

 Aço 

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3: 
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As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, 

argamassa aderente ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita 

aderência ao concreto. 

Caso apresentem algum dos “danos” citados, deverá ser feita limpeza adequada e a 

sua deverá ser avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO. 

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão 

dispostas de modo a não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso 

de espaçadores de armadura para manter os cobrimentos necessários pedidos em 

projeto. 

A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para 

isto, o cobrimento previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma. 

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de 

espera. 

Antes do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer 

impurezas. A FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização. 

O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, 

obedecerá ao disposto na EB-3/85 (NBR-7480). 

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / 

ABNT. 

O aço será do tipo CA50 e CA60. 

 Aglomerantes 

De cimento, tipo: 

- Portland; 

- Branco; 

- Comum; 

- De alta resistência inicial. 

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a 

rotulagem de fábrica intacta. O cimento Portland comum para concretos, pastas e 

argamassas, satisfará rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / 

ABNT. 

 Agregados (Areia e Brita) 

Areia 

Será quartzosa, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: 

torrões de argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de 

sódio, outros sais deliquescentes, etc. 

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para 

cada caso. 

Brita 
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A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT – 

Agregados para Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. 

Deverá ser evitado o uso de seixo rolado na execução do concreto. 

 Arame 

a) De Aço Galvanizado 

Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada 

caso. 

b) De Aço Recozido 

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.º 16 

ou 18 SWG. 

 Concreto 

Disposições Gerais 

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura 

racional dos seus componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, 

usinado. Neste caso, a dosagem ficará sob responsabilidade da concreteira. 

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado: 

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais 

fornecidos e dos serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a 

hora do seu carregamento, a tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, está 

expressa pelo abatimento do Tronco de Cone; 

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado 

manualmente; 

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto 

e suas respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a 

retirada de corpos de prova para estudo em laboratório especializado. 

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada. 

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo 

de três para um até cinco para um, a relação entre as duas velocidades. 

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto. 

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o 

endurecimento do concreto e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, 

ou filme opaco de polietileno. 

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa 

aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será 

imediata, o que se processará pôr lançamento com mangueira de água sob pressão. 

O endurecimento da aguada de cimento sobre o concreto aparente acarretará 

diferenças de tonalidades. 

 Dosagem 



 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARU 

CNPJ: 01.612.630/0001-80 

AV. PRINCIPAL S/N – BAIRRO J. BELÉM 
CEP: 65.385-000 – SÃOJOÃO DO CARU – MA.  

 
 

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, 

conforme preconizado na NBR-6118/2003ABNT. 

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para 

efeito da dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo 

com o qual será fixada a resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três 

critérios estabelecidos no item 8.3.1.2 da NBR-6118/2003ABNT. 

 

ALVENÁRIA E PAINÉIS 

 Alvenária de vedação 

Utilizaremos alvenaria de vedação, empregando blocos cerâmicos furados na 

horizontal com dimensões de 9x19x19 cm (espessura de 9 cm). A argamassa de 

assentamento será preparada em betoneira, garantindo uma mistura homogênea e 

de qualidade. 

Após a montagem da alvenaria, será aplicado chapisco, emboco e reboco em todas 

as faces da mureta para garantir proteção e acabamento adequados. O chapisco será 

feito com traço 1:3, enquanto o emboco e o reboco terão o traço 1:2:8. 

 

 Forro PVC liso 

Todo o Forro serviço de forro nos ambientes deverá ser executado em perfis de PVC 

tipo placas, lineares, impermeáveis, na cor branca, uniforme (NBR 14293); superfície 

lisa, com brilho, com larguras de 100mm e 200mm; espessuras de 8 a 12 mm; com 

Sistema de sustentação constituído por pendurais, estrutura de sustentação metálica 

ou de madeira (conforme planilha de quantitativos), acessórios de fixação e 

arremates de acabamento. A estrutura de sustentação poderá ser em madeira ou 

metálica, sendo composta de: pendurais, estrutura primária (paralela ao sentido de 

colocação do forro) e estrutura secundária (perpendicular às lâminas de PVC). 

Quando metálicos os perfis utilizados deverão 

ser galvanizados e de resistência adequada a estrutura. Os pendurais devem ser 

constituídos por perfis rígidos com resistência adequada para sustentar o sistema de 

fixação do forro; devem ser fixados à estrutura existente (laje ou estrutura de 

cobertura) e aos elementos da estrutura de fixação. Deverão ser instalados a prumo 

sem exercer pressão em revestimento de dutos e outras tubulações. 

Para efeitos de medição será considerada a área de forro total executada, com 

medidas e descrições pertinentes à obra. O pagamento ocorrerá conforme a perfeita 

execução do forro já fixado, desde que atendido ao especificado, estando incluídas 

nos preços as despesas com aquisição, transporte e manuseio de materiais, os 

equipamentos, a mão de obra, com encargos, os impostos e taxas incidentes. 
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COBERTURA 
 

 Trama de madeira composto por ripas, caibros e terças para telhados de até 

duas águas 

A cobertura das edificações à serem reformadas/substituídas deverão ser 

estruturadas por peças de madeira de lei de primeira qualidade, abatido a mais de 

dois anos, bem seca, isenta de brancos, carunchos ou brocas, não ardido e sem nós 

ou fendas que comprometam sua durabilidade, resistência ou aparência. 

 

 Pintura imunizante para madeira, 2 demãos 

Toda área da cobertura deverá ser cuidadosamente examinada para verificação de 

qualquer tipo de praga ou infestação de insetos que possam ocorrer no local. Após 

isso deverá ser aplicado imunizador incolor em toda as peças, de forma que não 

altere a cor do material aplicado na cobertura. 

 

 Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo colonial, com até 2 águas 

O telhamento será executado com telha cerâmica, do tipo colonial, e estas não 

deverão apresentar defeitos sistemáticos, tais com fissuras, esfoliações, quebras ou 

rebarbas. 

As telhas deverão ser da mesma tonalidade em toda a área da cobertura e não 

deverão apresentar distorções que venham a prejudicar o encaixe. Deverão 

apresentar na face inferior, gravada em alto ou baixo relevo, a marca do fabricante e 

a sua procedência. 

 

 Telhamento com telha de fibrocimento 

A telha de fibrocimento é uma cobertura composta por cimento e fibras sintéticas ou 

naturais, sendo uma alternativa leve, resistente e de baixo custo. Amplamente usada 

em construções residenciais, industriais e rurais, destaca-se pela durabilidade e 

facilidade de instalação. Antigamente, continha amianto, mas hoje é fabricada com 

materiais seguros, devido à proibição desse componente por causar problemas à 

saúde. 

 

 Emboçamento com argamassa 

A última fiada da cobertura de telha cerâmica, será emboçada com argamassa de 

cimento, cal e areia quartzosa, no traço 1:2:9. 

 

 Cumeeira para telha cerâmica emboçada 
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A cumeeira é cerâmica, do tipo da telha utilizada, colocada na parte mais alta do 

telhado, onde houver mudança no sentido das águas. Tanto na sobreposição das 

peças da cumeeira, como nas laterais das mesmas para fixação com as telhas da 

coberta será emboçada com argamassa de cimento, cal e areia quartzosa, no traço 

1:2:9, utilizando a colher de pedreiro para que o acabamento final fique chanfrado 

sem sujeiras da argamassa sobre o telhado. 

 

ESQUADRIAS 

 

a) sobre o vão de portas e janelas serão moldadas ou colocadas vergas. 

b) sob o vão de janelas e/ou caixilhos serão moldadas ou colocadas contra-vergas. 

c) as vergas e contra-vergas excederão a largura do vão de, pelo menos 30 cm em 

cada lado e terão altura mínima de 10 cm. 

d) quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, será executada 

uma única verga. 

e) as vergas do vão grande que 2,40m serão calculadas como vigas. 

f) para perfeita aderência das alvenarias às superfícies de concreto, inclusive o fundo 

das vigas, essas últimas serão chapiscadas com argamassa de traço volumétrico 1:3, 

cimento e areia grossa. 

 Portas de madeira 

 Materiais 

a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós, 

cavidades, carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer 

sua durabilidade, resistência e aspecto. 

b) Semi-ocas: 

O enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças - montante ou 

pinásio vertical e travessa ou pinásio horizontal – de madeira idêntica à do 

revestimento da porta com acabamento em massa e pintadas. 

 Processo Executivo 

a) as esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às indicações dos respectivos 

projetos de arquitetura e/ou desenhos de detalhes. 

b) serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, 

deslocamento, rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos. 

c) os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes 

adjacentes merecerão, de parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que 

necessário, tais 

Arremates serão objeto de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia 

aprovação da FISCALIZAÇÃO. 
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d) os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal 

que permita, de um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro, a 

fixação dos parafusos das dobradiças na madeira maciça. 

e) para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas 

plásticas com parafusos. 

 FERRAGENS 

o Locais 

Em todas as esquadrias especificadas e indicadas em planta. 

Materiais: 

a) Todas as ferragens especificadas serão novas, de fabricação Fama, na linha latão 

cromado 

075 ou similar. 

b) deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na 

EFER. 1, bem como recomendações e especificações dos fabricantes sobre cremonas, 

dobradiças, fechaduras, fechos e trincos e demais componentes para esquadrias de 

madeira e ferro. 

c) as fechaduras deverão ter cubo, lingueta, trinco, chapa-testa, contra chapa e 

chaves. 

d) as maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular. 

f) os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas. 

g) as dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em 

latão cromado; 

h) Todas as chaves serão fornecidas em três vias. 

 

 Janela De Alumínio e Máxima -Ar, Com Vidros, Batente E Ferragens. 

O Serviços se iniciar pela fixação dos referidos suportes para sustentação das janelas 

de alumínio nas divisórias de granito recém implantadas ou já existente, todas as 

janelas deveram ser constituídas de boa qualidade e deverão respeitar as indicações 

e detalhes do projeto arquitetônico e planilha, e serão isentos de defeitos de 

fabricação. Os perfis, utilizados na fabricação das esquadrias serão isentos de 

empenamentos, defeitos de superfície e diferenças de espessura. As dimensões 

deverão atender às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem como aos 

requisitos estéticos indicados no projeto. 

A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento 

indicados no projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos 

fora de esquadro ou dimensões diferentes das indicadas no projeto indicado. 

Para efeitos de medição será considerada a total fixação da janela executada (por 

unidade), com medidas e descrições pertinentes à obra. O pagamento ocorrerá 

conforme a perfeita execução da janela já fixada, desde que atendido ao 
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especificado, estando incluídas nos preços as despesas com aquisição, transporte e 

manuseio de materiais, os equipamentos, a mão de obra, com encargos, os impostos 

e taxas incidentes. 

 Porta de ferro, abrir, tipo grade com Chapa 

O portão de ferro será metálico, composto de chapa e grade e será executado pela 

serralheria, e deverão ser executados rigorosamente de acordo com as 

determinações do projeto arquitetônico e planilha, e seus respectivos detalhes, no 

que diz respeito ao seu dimensionamento, funcionamento, localização e instalação. 

Todos os serviços deverão ser executados por mão de obra especializada, e com a 

máxima precisão de cortes e ajustes, de modo a resultarem em peças rigorosamente 

em esquadro e movimentação, com acabamentos sólidas e indeformáveis. A 

instalação das peças de serralheria deverá ser feita com o rigor necessário ao perfeito 

funcionamento de todos os seus componentes, com alinhamento, nível e prumo 

exatos, e com os cuidados necessários para que não sofram qualquer tipo de avaria, 

ou torção quando parafusadas ou soldadas aos elementos de fixação. Não será 

permitida a instalação forçada de qualquer peça, ou eventual rasgo ou abertura fora 

de esquadro. 

 

PISOS E REVESTIMENTOS 
 

 Regularização de base 

O lastro de concreto magro será executado com argamassa no traço 1:4:8 (cimento, 

areia média e brita) e espessura de 2cm, que servirá de recuperação do piso. 

Esta regularização deverá ser feita com declividade de 0,5% no mínimo, em direção 

aos pontos de escoamento de água, no caso da calçada. 

 

 Contrapiso em argamassa traço 1:4 

O contrapiso será executado com argamassa no traço 1:4 (cimento, areia grossa) e 

espessura de 2cm, que servirá como base para colocação do piso. Esta regularização 

deverá ser feita com declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos de 

escoamento de água. 

 

 Revestimento Cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de 

dimensões 45x45cm 

 

Será executado revestimento cerâmico para piso com placas tipo grês na área do 

hospital, conforme especificado em projeto arquitetônico e planilha orçamentaria. 
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Sobre o lastro de concreto será aplicada argamassa colante. Para espalhamento da 

argamassa utiliza-se desempenadeira com um lado liso e outro dentado, com dentes 

de 3 a 4mm de altura. Com o lado liso, espalha-se uma camada de 3 a 4mm de 

argamassa em mais ou menos 2,00 m² de área, sobre o contrapiso. Em seguida, 

retira-se o excesso de argamassa com o lado dentado e aplica-se então a cerâmica. 

A argamassa da camada de regularização será "apertada" firmemente com a colher e, 

depois, sarrafeada. Entende-se por "apertar" como sendo a ação que visa reduzir os 

vazios preenchidos de água, implicando na redução das possibilidades da retração e 

consequente estabilidade do piso. 

Após terem sido distribuídas sobre a área pavimentada, as cerâmicas serão batidas 

com auxílio de um bloco de madeira e um martelo de pedreiro, uma a uma, com a 

finalidade de garantir a perfeita aderência com a argamassa colante, substituindo-se 

aquelas que denotarem pouca segurança. 

Nos planos ligeiramente inclinados, não serão toleradas diferenças de declividade em 

relação à prefixada ou flechas de abaulamento superiores a 1,0 cm em 5,0 m, ou seja, 

0,2%. 

As cerâmicas não poderão ser justapostas, ou seja, com junta seca. As juntas serão 

corridas e rigorosamente alinhadas, com espessura de 5mm ou 3mm com a utilização 

de espaçador plástico específico. 

As juntas serão, inicialmente, escovadas e umedecidos, após o que receberão a 

argamassa de rejuntamento. 

Antes do completo endurecimento da pasta de rejuntamento, será procedida 

cuidadosa limpeza da pavimentação. 

 

 Chapisco aplicado em alvenaria 

O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia sem peneirar no traço 

volumétrico 1:3, com espessura máxima de 5mm. A argamassa deverá ser lançada 

energicamente sobre a superfície a ser chapiscada. 

As superfícies a serem chapiscadas, deverão ser previamente molhadas, de forma a 

evitar a absorção da água necessária à cura da argamassa. 

 Massa única, para recebimento de pintura (reboco) 

O reboco será executado com argamassa no traço 1:2:8 sobre superfícies de alvenaria 

ou concreto previamente chapiscadas, bem como na colocação de batentes, 

canalizações embutidas e chumbadores. 

 Emboço 

O emboço será executado com argamassa no traço 1:2:8 sobre superfícies de 

alvenaria previamente chapiscadas. Nas áreas onde serão aplicados revestimentos. 

 Revestimento cerâmico dimensões 45X45cm 
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Será aplicado revestimento cerâmico nas dimensões e altura indicadas no projeto 

arquitetônico. O revestimento será de primeira qualidade tipo A. Serão assentados 

com argamassa pré – misturada, com junta de 1,5 cm, a prumo. 

O rejuntamento será feito com pasta de cimento Portland branco e água, sendo 

terminantemente proibido o acréscimo da cal à pasta. 

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com 

argamassa a base de cimento aluminoso e água, na cor preta. 

 

INSTALAÇÕES ELÉTRICA 

 
 Materiais e processos executivos  

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços 

convenientemente obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade. 

b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos 

especificados e detalhados contidos no projeto. 

c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados 

e indicados nos diagramas unifilares e trifilares. 

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-

se canaletas, fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores 

apropriados para tal fim. 

e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, 

medindo 50 x 20 mm e parafusadas nas portas dos mesmos. 

f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser 

armazenados no seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado. 

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação PIRELLI, tipo 

SINTENAX 0,6 KV a 1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 

1,5mm2. 

h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços 

mecânicos incompatíveis com sua resistência, ou com a do isolamento ou 

revestimento. Nas deflexões os condutores serão curvados segundo raios iguais ou 

maiores que os raios mínimos admitidos para seu tipo. 

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de 

passagem. 

Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo 

no interior das caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter 

características no mínimo equivalentes às dos condutores a serem usados, devendo 

ser efetuado com fita isolante de auto fusão. 

j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser 

feitas de modo a assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito 
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e permanente, sendo que os fios de quaisquer seções serão ligados por meio de 

terminais adequados. 

k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas. Deverão 

ser utilizados marcadores para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão 

as seguintes. 

Cores: 

Condutores de fase - Preto, branco e vermelho; 

Condutores de neutro - Azul claro; 

Condutores de retorno – Cinza; 

Condutores positivos em tensão DC – Vermelho; 

Condutores negativos em tensão DC – Preto; 

Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo. 

l) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x 1,5mm2. 

 

 Eletroduto, eletrocalhas e caixas de derivações  

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos 

de PVC rígido, conduletes e caixas de passagem, conforme projeto. 

b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será Ø= 3/4") 

serão utilizados para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e 

interruptores, a partir do quadro de distribuição. 

c) Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como 

na vertical, deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de 

passagem representadas no projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-

fabricada, nem curvatura no próprio eletroduto, salvo indicação em contrário nos 

casos específicos estabelecidos no projeto. 

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando 

inevitáveis estas emendas serão executadas através de luvas roscadas às 

extremidades a serem emendadas, de modo a permitir continuidade da superfície 

interna do eletroduto e resistência mecânica equivalente à tubulação. 

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e 

terra. 

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e 

partida adequada dos reatores eletrônicos dimerizáveis. 

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido 

rosqueável de acordo com o projeto. 

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, 

caixas, carcaças de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas 

interligando-se à malha de aterramento a ser executada e depois ligada a malha de 

terra existente. 
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 Iluminação 

a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no 

Projeto elétrico. Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com 

perfeito acabamento na superfície de forros. 

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que 

lhes for aplicável, à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar 

resistência adequada e possuir espaço para permitir as ligações necessárias. Buscarão 

antes de tudo a melhor eficiência energética possível. 

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, 

esmaltação, zincagem ou outros processos equivalentes. 

d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja 

danificado sob condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as 

partes vivas ou condutores de corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas 

permitindo-se, porém, a fácil substituição de lâmpadas e de reatores. Devem ser 

construídas de forma a impedir a penetração de umidade em eletroduto, porta 

lâmpadas e demais partes elétricas. 

 

 Malha de aterramento 

a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento 

tipo copperweld de 5/8 “x 3 m, interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 

através de solda exotérmica. Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias 

para que obtenha resistência máxima de 10 Ohms em terreno seco. Tanto as hastes 

quanto a cordoalha de interligação deverão ser enterradas a uma profundidade 

mínima de 50cm. 

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em 

alvenaria com tampa de ferro fundido tipo T-16. 

b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de 

aterramento porventura existentes nas proximidades. 

 

 

 Equipamentos e materiais 

a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e 

materiais a serem fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, 

que deverão ser utilizados como guia para seleção dos mesmos. 

b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não 

estabelecendo necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes 

citados. 



 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARU 

CNPJ: 01.612.630/0001-80 

AV. PRINCIPAL S/N – BAIRRO J. BELÉM 
CEP: 65.385-000 – SÃOJOÃO DO CARU – MA.  

 
 

c) Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características 

construtivas e condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a 

CONTRATADA enviar os catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de 

operação, características técnicas, 

etc., dos equipamentos alternativos. 

 

 Condutos, dutos e acessórios  

a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, 

classe e procedência. 

b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos 

em barras de 3 m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser 

adotadas medidas em mm ou polegadas. 

c) Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, 

abraçadeiras e outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação 

dos respectivos dutos. 

 

 Condutores 

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização 

deverão atender ao que se segue: 

b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre 

eletrolítico e isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo PIRASTIC 0,6 KV, 

para bitolas inferiores a 

16mm2 e do tipo SINTENAX 1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2. 

 

 Luminária 

a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão 

no que for aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar 

resistência adequada e possuir espaço suficiente para permitir as ligações 

necessárias. 

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: 

marca modelo e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas. 

c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos 

ambientes foram adotadas as luminárias constantes do projeto. 

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência. 

 

 Equipamentos 

- Quadros Elétrico (Conforme projeto) 
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Quadro Geral grau de proteção IP-55 conforme NBR 6146, modelo de embutir, 

instalação abrigada, com as seguintes características: 

Chave geral bipolar; 

Barramento bifásico In= 50 A; 

Barramento de neutro; 

Barramento de terra; 

Espelho de proteção; 

Acessórios de instalação; 

Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - 

texturizada. 

- Demais Quadros 

Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.º 16 e 

equipados com os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de 

cilindro, espelho e porta etiquetas. 

As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa 

técnica, bem como às indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto. 

- Dispositivos de Manobra e Proteção 

Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que 

comandam. 

Serão do tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento brusco. 

Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, 

monopolares e bipolares. 

Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, 

relés e 

etc., deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para cada 

caso onde for empregado. 

 

 Condições para aceitação da instalação  

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em 

perfeitas condições de funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente 

dimensionada e balanceada e dentro das especificações. 

Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) 

meses a contar do recebimento definitivo das instalações. 

 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

 

 Esgoto sanitário 

a) As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R e devem obedecer ao 

que prescreve a norma EB-608 da ABNT. 
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b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em 

toda a sua extensão. 

c) As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da 

tubulação a que estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão 

interligadas. 

d) As tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme 

indicação no projeto. 

e) Os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída 

de 40 mm. 

f) Os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 

mm, fecho hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm. 

g) As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirá tubulação de 

ventilação, tampa em concreto com alça escamoteável para a sua remoção, revestida 

com material de acabamento idêntico ao do piso em que for instalada. 

h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, 

com o projeto respectivo e com as especificações que se seguem. 

i) As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto 

armado, para passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas 

ou bainhas, antes da concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não 

venham a sofrer esforços não previstos, decorrentes de recalques ou deformações 

estruturais e para que fiquem assegurada a possibilidade de dilatações e contrações. 

Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto 

ao do escoamento. 

k) As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos 

aparelhos sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, 

sendo vedado o emprego de buchas de papel ou madeira para tal fim. 

l) Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar 

a entrada de detritos nas tubulações. 

m) Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, 

bem como obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras. 

n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização. 

o) Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser 

testadas com água ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, 

antes da instalação dos aparelhos. 

p) Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito 

funcionamento, permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de 

contaminação da água potável. 

q) Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de 

desobstrução. 
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r) Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho 

hídrico, por meio de bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção. 

s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de 

ventilação existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade dos 

gases emanados dos coletores entrarem no ambiente interno da edificação. 

 

 Caixa Sifonada 

Em PVC com bujão para limpeza e tampa em grade, de seção circular Ø 150mm, 

porta grelha e grelha em latão. Orifício de saída de 50mm e os entrada de 40mm. 

 

 Caixa de Inspeção 

Serão quadradas com l = 0,60 e profundidade h= 0,60, em alvenaria de tijolos 

cerâmicos e = 5 cm, revestidas com argamassa de cimento e areia média, traço 1;4, 

espessura mínima do revestimento igual a 2,5 cm, impermeabilizado. 

 

 Fossa 

Será executada em alvenaria nas dimensões – ver projeto. Será chapiscada com 

argamassa de cimento e areia fina 1:3, reboco, cimento e areia fina 1:4 e 

impermeabilizada com manta asfáltica com espessura de 3 mm. Sobre a laje de fundo 

deve ser aplicado piso cimentado 1:3, espessura de 3 cm. 

Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de 

forma rápida e sem contato do operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba 

ou pressão hidrostática, para facilitar esta operação o fundo será inclinado na 

proporção de 1:3, no sentido da localização do dispositivo de limpeza. 

 

 Sumidouro 

Será executado em alvenaria de tijolo cerâmico, esp.=20cm, tampa em concreto 

armado FCK 15 MPa, assentados com argamassa de cimento e areia média, traço 1:6, 

com espaçamento lateral de 10 cm entre os tijolos. Tampa em concreto armado FCK 

15 MPa, Ø indicado no projeto e profundidade indicada no projeto, devendo ter no 

fundo uma camada de no mínimo 30 cm de brita n.° 2. 

 

APARELHOS 

 
Vaso sanitário sifonado convencional para PCD sem furo frontal. 

Válvula de Descarga metálica 1 ½” acabamento metálico. 

Assento para vaso sanitário. 
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Papeleira de parede em metal. 

Barra de apoio reta, em aço inoxidável polido. 

Lavatório louça branca, com coluna, torneira metálica cromada simples, sifão e 

válvula de plástico 

Bancada em Granito Cinza 150x60 cm, com cuba de embuti de aço e acessórios. Com 

torneira. 

Bancada em Mármore plido branco 2,00x0,60cm. 

 

PINTURA 

 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas 

para o tipo de pintura a que se destinem. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra 

o levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente seca, sendo conveniente observar um intervalo de 24 horas entre 

demãos sucessivas, salvo especificação em contrário. 

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em 

tempo de chuva. 

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em 

superfícies não destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...). 

A pintura das paredes internas e externas será em tinta acrílica (duas demãos), para 

aplicação seguir a especificação do seu Fabricante. 

  

DIVERSOS 

 
A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo 

apresentara perfeito funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e 

aparelhos. 

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no 

sentido de se evitar danos aos materiais de acabamento. 

O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as 

recomendações da FISCALIZAÇÃO. 

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo 

cuidadosamente limpos e varridos os acessos. 

 



* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula: 

Onde:

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

DF DESPESAS FINANCEIRAS

R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

L LUCRO

I TRIBUTOS

Mínimo Médio Máximo

3,8 4,01 4,67

0,32 0,4 0,74

0,5 0,56 0,97

1,02 1,11 1,21

6,64 7,3 8,69

ITEM (%)

AC

3,80%

3,80%

DF

1,02%

1,02%

S, R e G

0,20%

taxa de riscos 0,50%

0,12%

0,82%

L

6,64%

6,64%

I

0,65%

3,00%

2,50%

CPRB 4,50%

10,65%

26,14%

DISCRIMINAÇÃO

COMPOSIÇÃO DE BDI (%)

BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1

INTERVALO ADMISSÍVEL

Item componente do BDI

Administração Central 

Seguro e Garantia

Risco

Despesas financeiras

Lucro

Tributos (soma dos itens COFINS, ISS e PIS)
conforme legislação 

específica

Lucro bruto

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Administração central

Total AC =

DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas financeiras

Total DF =

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

taxa de seguros

taxa de garantias

Total R=

LUCRO

TOTAL (BDI) =

Total L =

TRIBUTOS

PIS

COFINS

ISSQN

Total I =



HORISTA MENSALISTA

A - ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 37,80% 37,80%

A1 - INSS 20,00% 20,00%

A2 - SESI 1,50% 1,50%

A3 - SENAI 1,00% 1,00%

A4 - INCRA 0,20% 0,20%

A5 - SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50%

A7 - SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00%

A8 - FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 1,00% 1,00%

B - ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 45,04% 16,73%

B1 - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87% NÃO INCIDE

B2 - FERIADOS 3,95% NÃO INCIDE

B3 - AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,85% 0,66%

B4 - 13.º SALÁRIO 10,84% 8,33%

B5 - LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,06%

B6 - FALTAS JUSTIFICADAS 0,72% 0,56%

B7 - DIAS DE CHUVAS 1,48% NÃO INCIDE

B8 - AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10% 0,08%

B9 - FÉRIAS GOZADAS 9,13% 7,02%

B10 - SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,02%

C - ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A 12,63% 9,71%

C1 - AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,49% 3,46%

C2 - AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11% 0,08%

C3 - FÉRIAS INDENIZADAS 4,54% 3,49%

C4 - DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,11% 2,39%

C5 - INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38% 0,29%

D - TAXAS DAS INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS 17,43% 6,32%

D1 - REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 17,03% 6,32%

D2 - REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA

DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,40% 0,00%

E - ENCARGOS SOCIAIS COMPLEMENTARES 0,00% 0,00%

F - TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 112,90% 70,56%

DETALHAMENTO DE ENCARGOS SOCIAS

GRUPO DESCRIÇÃO DOS COMPONENTES
PERCENTUAL ( % )



Obra Bancos

REFORMA CÂMARA SINAPI - 07/2025 - Maranhão

ORSE - 06/2025 - Sergipe

Quant. Total Peso (%)

 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1 2.425,58 5,01 %

 2 PISO 1 1.577,70 3,26 %

 3 ESQUADRIAS 1 4.870,83 10,07 %

 4 PINTURA 1 39.508,00 81,66 %

Total do BDI 10.014,88

_______________________________________________________________

Item Descrição

Total sem BDI 38.367,23

B.D.I. Encargos Sociais

26,14% Desonerado: 

Horista: 112,90%

Mensalista: 70,56%

Planilha Orçamentária Resumida

Total Geral 48.382,11



Obra

REFORMA CÂMARA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1   ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1 2.425,58 2.425,58 5,01 %

 1.1  COMP45 Próprio ADMINISTRAÇÃO DE OBRA MÊS 1 1.922,93 2.425,58 2.425,58 5,01 %

 2   PISO 1 1.577,70 1.577,70 3,26 %

 2.1  87249 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

m² 15 83,39 105,18 1.577,70 3,26 %

 3   ESQUADRIAS 1 4.870,83 4.870,83 10,07 %

 3.1  100689 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 

3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 

DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 3 1.287,15 1.623,61 4.870,83 10,07 %

 4   PINTURA 1 39.508,00 39.508,00 81,66 %

 4.1  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 m² 1400 3,66 4,61 6.454,00 13,34 %

 4.2  2288 ORSE Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional m² 1400 18,72 23,61 33.054,00 68,32 %

10.014,88

Total Geral 48.382,11

_______________________________________________________________

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 

07/2025 - 

Maranhão

ORSE - 

06/2025 - 

Sergipe

26,14% Desonerado: 

Horista: 112,90%

Mensalista: 70,56%

Orçamento Sintético

Total sem BDI 38.367,23

Total do BDI



Obra

REFORMA CÂMARA

 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 2.425,58

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP45 Próprio ADMINISTRAÇÃO DE OBRA MÊS 1,0000000 1.922,93 1.922,93

Insumo  00040811 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (MENSALISTA) MES 0,0800000 19.615,14 1.569,21

Insumo  CPU ‐ 014 Próprio MATERIAIS ADM (LÁPIS, CANETA E BORRACHA) UND 0,9921000 38,33 38,02

Insumo  CPU ‐ 013 Próprio PRANCHETA DE PLÁSTICO TRANSLUCIDO UND 0,9887000 65,00 64,26

Insumo  00040818 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) MES 0,0514140 4.404,62 226,45

Insumo  CPU ‐ 015 Próprio RESMA DE PAPELUND0 UND 0,9915000 25,21 24,99

MO sem LS => 1.795,66 LS => 0,00 MO com LS => 1.795,66

Valor do BDI => 502,65 2.425,58

Quant. => 1,00 Preço Total => 2.425,58

 2 PISO 1.577,70

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87249 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 

DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. 

AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 83,39 83,39

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2068000 22,19 4,58

Composição Auxiliar  88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8064000 27,59 22,24

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 9,1325000 1,10 10,04

Insumo  00001287 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, FORMATO 

MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

M² 1,1136000 40,70 45,32

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1880000 6,45 1,21

MO sem LS => 18,31 LS => 0,00 MO com LS => 18,31

Valor do BDI => 21,79 105,18

Quant. => 15,00 Preço Total => 1.577,70

 3 ESQUADRIAS 4.870,83

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100689 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 

MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 1.287,15 1.287,15

Composição Auxiliar  100659 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M 10,0000000 12,92 129,20

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 07/2025 - 

Maranhão

ORSE - 06/2025 - 

Sergipe

26,14% Desonerado: 

Horista: 112,90%

Mensalista: 70,56%

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Mão de Obra

Material

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO 

Mão de Obra

Material

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS

/VIDROS

SEDI - SERVIÇOS 

SEDI - SERVIÇOS 

Material

Material

Material

PISO - PISOS

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS

/VIDROS



Composição Auxiliar  90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO 

PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019

UN 1,0000000 192,05 192,05

Composição Auxiliar  91297 SINAPI PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA 

DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 522,82 522,82

Composição Auxiliar  90806 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 443,08 443,08

MO sem LS => 202,31 LS => 0,00 MO com LS => 202,31

Valor do BDI => 336,46 1.623,61

Quant. => 3,00 Preço Total => 4.870,83

 4 PINTURA 39.508,00

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023

m² 1,0000000 3,66 3,66

Composição Auxiliar  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0666000 30,54 2,03

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0222000 22,19 0,49

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1666000 6,89 1,14

MO sem LS => 1,65 LS => 0,00 MO com LS => 1,65

Valor do BDI => 0,95 4,61

Quant. => 1.400,00 Preço Total => 6.454,00

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2288 ORSE Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional m² 1,0000000 18,72 18,72

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2000000 3,88 0,77

Insumo  00004783/SINAPI ORSE Pintor (horista) h 0,4000000 19,02 7,60

Composição  10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,4000000 3,95 1,58

Insumo  00007356/SINAPI ORSE Tinta latex acrilica premium, cor branco fosco l 0,1800000 32,87 5,91

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,2000000 14,58 2,91

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0000400 172,23 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0610800 14,00 0,85

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0449800 4,50 0,20

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0000400 36,90 0,00

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0000600 18,58 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0009000 198,07 0,17

Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0001200 20,85 0,00

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000200 37,80 0,00

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0010800 18,00 0,01

Valor com BDI =>

Detalhamento de Cálculo ORSE

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS

/VIDROS

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS 

SEDI - SERVIÇOS 

Material

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS

/VIDROSESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS

/VIDROS

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Mão de Obra

Provisórios

Material

Mão de Obra

Tipo

Latex PVA

Material

Material

Material

Material

Material

Tipo

Material

Material

Material

Material



Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0002400 300,00 0,07

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0027000 4,93 0,01

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0027000 205,00 0,55

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0004800 7,00 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0027000 12,54 0,03

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0610800 5,00 0,30

Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0003600 14,00 0,00

Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0004800 76,67 0,03

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0013800 11,28 0,01

Insumo  00004783/SINAPI ORSE Pintor (horista) h 0,4000000 19,02 7,60

Insumo  10583 ORSE Trincha 3" un 0,0018000 11,98 0,02

Insumo  11252 ORSE Escada de aluminio de abrir com 7 degraus un 0,0000400 236,49 0,00

Insumo  11251 ORSE Pincel de seda 2" un 0,0018000 26,80 0,04

Insumo  4725 ORSE Espátula un 0,0001600 16,82 0,00

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0002000 12,00 0,00

Insumo  11250 ORSE Rolo lã de carneiro 20cm un 0,0009200 17,50 0,01

Insumo  00007356/SINAPI ORSE Tinta latex acrilica premium, cor branco fosco l 0,1800000 32,87 5,91

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,2000000 14,58 2,91

MO sem LS => 10,51 LS => 0,00 MO com LS => 10,51

Valor do BDI => 4,89 23,61

Quant. => 1.400,00 Preço Total => 33.054,00

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Serviços

Valor com BDI =>

Total sem BDI 38.367,23

Total do BDI 10.014,88

Total Geral 48.382,11

_______________________________________________________________



Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

REFORMA CÂMARA SINAPI - 

07/2025 - 

Maranhão

ORSE - 

06/2025 - 

Sergipe

26,14% Desonerado: 
Horista: 112,90%
Mensalista: 70,56%

Und Valor  Unitário Total

Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral

 00004783/SINAPI ORSE Pintor (horista) Mão de Obra h 560,0000000 23,99 13.434,40 13.434,40 27,77% 13.434,40 27,77%

 00007356/SINAPI ORSE Tinta latex acrilica premium, cor branco fosco Material l 252,0000000 41,46 10.447,92 10.447,92 21,59% 23.882,32 49,36%

 00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) Mão de Obra h 280,0000000 18,39 5.149,20 5.149,20 10,64% 29.031,52 60,00%

 00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) Mão de Obra H 94,6162224 25,24 2.388,11 2.388,11 4,94% 31.419,63 64,94%

 00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR Material L 233,2400000 8,69 2.026,86 2.026,86 4,19% 33.446,49 69,13%

 00040811 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (MENSALISTA) Mão de Obra MES 0,0800000 24.742,53 1.979,40 1.979,40 4,09% 35.425,89 73,22%

 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) Material un 85,5120000 17,65 1.509,29 1.509,29 3,12% 36.935,18 76,34%

 00004964 SINAPI PORTA DE ABRIR / GIRO, DE MADEIRA FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 800 X 2100 MM, DE 35 MM A 

40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), CAPA FRISADA EM HDF, 

ACABAMENTO MELAMINICO EM PADRAO MADEIRA

Material UN 3,0000000 480,07 1.440,21 1.440,21 2,98% 38.375,39 79,32%

 10492 ORSE Cesta Básica Material un 3,7800000 258,58 977,43 977,43 2,02% 39.352,82 81,34%

 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 175,5243330 5,33 935,54 935,54 1,93% 40.288,37 83,27%

 00000183 SINAPI BATENTE / PORTAL / ADUELA / MARCO EM MADEIRA MACICA COM REBAIXO, E = *3* CM, L = *14* 

CM, PARA PORTAS DE GIRO DE *60 CM A 120* CM X *210* CM, CEDRINHO / ANGELIM COMERCIAL / 

TAURI / CURUPIXA / PEROBA / CUMARU OU EQUIVALENTE DA REGIAO (NAO INCLUI ALIZARES)

Material JG 3,0000000 305,88 917,64 917,64 1,90% 41.206,01 85,17%

 00001287 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, FORMATO MENOR OU IGUAL 

A 2025 CM2

Material M² 16,7040000 51,33 857,42 857,42 1,77% 42.063,42 86,94%

 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 47,5259669 17,11 813,17 813,17 1,68% 42.876,59 88,62%

 00003081 SINAPI FECHADURA ESPELHO PARA PORTA EXTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E 

EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 55 

MM, INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO

Material CJ 3,0000000 194,78 584,34 584,34 1,21% 43.460,93 89,83%

 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) Serviços un 85,5120000 6,30 538,73 538,73 1,11% 43.999,66 90,94%

 00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) Mão de Obra H 19,8517499 22,70 450,63 450,63 0,93% 44.450,29 91,87%

Curva ABC de Insumos

Código Banco Grupo Descrição Tipo Quantidade Peso Valor Acumulado Peso Acumulado



 00020017 SINAPI GUARNICAO / ALIZAR / VISTA LISA EM MADEIRA MACICA, PARA PORTA, E = *1* CM, L = *5* CM, 

CEDRINHO / ANGELIM COMERCIAL / TAURI/ CURUPIXA / PEROBA / CUMARU OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO

Material M 34,8900000 11,12 387,98 387,98 0,80% 44.838,27 92,68%

 2378 ORSE Vale transporte Material un 62,9720000 5,67 357,05 357,05 0,74% 45.195,32 93,41%

 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 175,5243330 1,80 315,94 315,94 0,65% 45.511,26 94,07%

 941 ORSE Fardamento com mangas curta Material un 1,2600000 249,84 314,80 314,80 0,65% 45.826,06 94,72%

 00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, CROMADO OU ZINCADO, 

TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS

Material UN 9,0000000 34,47 310,23 310,23 0,64% 46.136,29 95,36%

 00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 12,2745370 23,82 292,38 292,38 0,60% 46.428,67 95,96%

 00040818 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) Mão de Obra MES 0,0514140 5.555,98 285,66 285,66 0,59% 46.714,33 96,55%

 00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) Equipamento H 93,2400000 2,58 240,56 240,56 0,50% 46.954,89 97,05%

 00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) Equipamento H 93,2400000 2,33 217,25 217,25 0,45% 47.172,13 97,50%

 00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS Material KG 136,9875000 1,38 189,04 189,04 0,39% 47.361,18 97,89%

 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Serviços H 175,5243330 0,75 131,64 131,64 0,27% 47.492,82 98,16%

 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) Serviços cj 0,3360000 378,42 127,15 127,15 0,26% 47.619,97 98,42%

 00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 4,1726232 23,82 99,39 99,39 0,21% 47.719,36 98,63%

 11251 ORSE Pincel de seda 2" Material un 2,5200000 33,80 85,18 85,18 0,18% 47.804,54 98,81%

 00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) Equipamento H 46,5393330 1,75 81,44 81,44 0,17% 47.885,98 98,97%

 CPU ‐ 013 Próprio PRANCHETA DE PLÁSTICO TRANSLUCIDO Material UND 0,9887000 81,99 81,06 81,06 0,17% 47.967,04 99,14%

 00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado Material par 0,6720000 96,71 64,99 64,99 0,13% 48.032,03 99,28%

 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo Serviços un 3,7800000 15,81 59,76 59,76 0,12% 48.091,80 99,40%

 CPU ‐ 014 Próprio MATERIAIS ADM (LÁPIS, CANETA E BORRACHA) Material UND 0,9921000 48,34 47,96 47,96 0,10% 48.139,75 99,50%

 10583 ORSE Trincha 3" Material un 2,5200000 15,11 38,08 38,08 0,08% 48.177,83 99,58%

 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 32,3100240 1,13 36,51 36,51 0,08% 48.214,34 99,65%

 00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA)

Equipamento H 46,5393330 0,76 35,37 35,37 0,07% 48.249,71 99,73%

 00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA)

Equipamento H 19,5630000 1,80 35,21 35,21 0,07% 48.284,92 99,80%

 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml Material un 1,5120000 22,70 34,32 34,32 0,07% 48.319,25 99,87%

 CPU ‐ 015 Próprio RESMA DE PAPELUND0 Material UND 0,9915000 31,79 31,52 31,52 0,07% 48.350,77 99,94%

 11250 ORSE Rolo lã de carneiro 20cm Material un 1,2880000 22,07 28,43 28,43 0,06% 48.379,19 99,99%

 00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) Material par 1,9320000 14,22 27,47 27,47 0,06% 48.406,67 100,05%

 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) Equipamento H 16,1820000 1,65 26,70 26,70 0,06% 48.433,37 100,11%

 10596 ORSE Protetor auricular Material un 3,7800000 6,21 23,47 23,47 0,05% 48.456,84 100,15%



 00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR Material KG 2,8200000 8,13 22,93 22,93 0,05% 48.479,77 100,20%

 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 175,5243330 0,10 17,55 17,55 0,04% 48.497,32 100,24%

 11252 ORSE Escada de aluminio de abrir com 7 degraus Material un 0,0560000 298,30 16,70 16,70 0,03% 48.514,02 100,27%

 00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA)

Equipamento H 16,1820000 0,98 15,86 15,86 0,03% 48.529,88 100,31%

 00039027 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 36 (3 1/4 X 9) Material KG 0,6000000 24,77 14,86 14,86 0,03% 48.544,74 100,34%

 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) Material M³ 0,0715830 189,21 13,54 13,54 0,03% 48.558,29 100,36%

 00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com camara Material un 0,0560000 217,25 12,17 12,17 0,03% 48.570,45 100,39%

 00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

Equipamento H 19,5630000 0,55 10,76 10,76 0,02% 48.581,21 100,41%

 00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b) Material un 0,5040000 17,65 8,90 8,90 0,02% 48.590,11 100,43%

 00007319 SINAPI TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE DISPERSA EM AGUA, PARA MATERIAIS CIMENTICIOS Material L 0,5013000 16,27 8,16 8,16 0,02% 48.598,27 100,45%

 00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 3,5 X 25 MM (1") Material UN 59,4000000 0,13 7,72 7,72 0,02% 48.605,99 100,46%

 1651 ORSE Óculos branco proteção Material pr 0,6720000 8,82 5,93 5,93 0,01% 48.611,92 100,47%

 00039026 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO SEM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) Material KG 0,1800000 27,88 5,02 5,02 0,01% 48.616,93 100,49%

 4725 ORSE Espátula Material un 0,2240000 21,21 4,75 4,75 0,01% 48.621,68 100,50%

 00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) Material un 0,1680000 26,30 4,42 4,42 0,01% 48.626,10 100,50%

 4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar Material un 0,2800000 15,13 4,24 4,24 0,01% 48.630,34 100,51%

 10788 ORSE Pá quadrada Material un 0,0560000 46,54 2,61 2,61 0,01% 48.632,95 100,52%

 4728 ORSE Talhadeira chata 10" Material un 0,0840000 23,43 1,97 1,97 0,00% 48.634,91 100,52%

 00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) Material KG 0,0720000 24,79 1,78 1,78 0,00% 48.636,70 100,53%

 4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo Material un 0,0280000 47,68 1,34 1,34 0,00% 48.638,03 100,53%

 00005066 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 12 X 12 Material KG 0,0330000 32,68 1,08 1,08 0,00% 48.639,11 100,53%

R$ 663,15

R$ 0,00

R$ 24.892,35

R$ 22.208,78

R$ 857,28

R$ 17,55

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

_______________________________________________________________

Total do BDI 10.014,88

Total Geral 48.382,11

Franquia

Outros

Total sem BDI 38.367,23

Taxas

Administração

Aluguel

Verba

Transporte

Equipamento

Equipamento para Aquisição 

PermanenteMão de Obra

Material

Serviços



Obra Bancos

REFORMA CÂMARA SINAPI - 07/2025 - Maranhão

ORSE - 06/2025 - Sergipe

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso Acumulado (%)

 2288 ORSE Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional Latex PVA m² 1.400,0 23,61 33.054,00 68,32 68,32

 88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 PINT - PINTURAS m² 1.400,0 4,61 6.454,00 13,34 81,66

 100689 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA 

DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM 

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

ESQV - ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS UN 3,0 1.623,61 4.870,83 10,07 91,73

 COMP45 Próprio ADMINISTRAÇÃO DE OBRA ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS E PECAS MÊS 1,0 2.425,58 2.425,58 5,01 96,74

 87249 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA 

EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

PISO - PISOS m² 15,0 105,18 1.577,70 3,26 100,00

Total sem BDI 38.367,23

Total do BDI 10.014,88

Total Geral 48.382,11

_______________________________________________________________

B.D.I. Encargos Sociais

26,14% Desonerado: 

Horista: 112,90%

Mensalista: 70,56%

Curva ABC de Serviços



Obra Bancos

REFORMA CÂMARA SINAPI - 07/2025 - 

Maranhão

ORSE - 06/2025 - 

Sergipe

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS

 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 100,00%

2.425,58

100,00%

2.425,58

 2 PISO 100,00%

1.577,70

100,00%

1.577,70

 3 ESQUADRIAS 100,00%

4.870,83

100,00%

4.870,83

 4 PINTURA 100,00%

39.508,00

100,00%

39.508,00

100,0%

48.382,11

100,0%

48.382,11Custo Acumulado

B.D.I. Encargos Sociais

26,14% Desonerado: 

Horista: 112,90%

Mensalista: 70,56%

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem Acumulado

Porcentagem

Custo

_______________________________________________________________
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PROJETO:

ESCALA:

PRANCHA:

DESENHO: DATA:

OBRA:

ENDEREÇO:

PROPRIETÁRIO:

ÁREA CONSTRUÍDA:

PROJETO ARQUITETÔNICO

Engenheiro Civil - CREA N° 129661 - MA

Registro Nacional - N° 192072566 - 0

Marcos Paulo da Silva Silveira

• E-mail: eng.marcospaullo@outlook.com

• Tel.: (86) 98159-8602

RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(OS) PELO PROJETO

FOLHA:

DESCRIÇÃO:

A-1L 1189X594mmComo indicado

01

Autor

348,16m²

CÂMARA MUNICIPAL

AVENIDA J. BELÉM, S/N, VILA BURITI, SÃO JOÃO DO CARU - MA

REFORMA

SETEMBRO/2025

PLANTA BAIXA, COBERTURA, CORTES

1 : 75
PAVIMENTO TÉRREO1

1 : 75
PAVIMENTO SUPERIOR2 1 : 75

COBERTURA3

1 : 50
CORTE A-A4 1 : 50

Corte B-B5
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
Nº MA20250967885

INICIAL

1. Responsável Técnico

MARCOS PAULO DA SILVA SILVEIRA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1920725660

Registro: 129661MA

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICIPIO DE SAO JOAO DO CARU - CAMARA MUNICIPAL CPF/CNPJ: 01.612.630/0001-80

AVENIDA J. BELÉM Nº: SN

Complemento: Bairro: VILA BURITI

Cidade: SÃO JOÃO DO CARÚ UF: MA CEP: 65385000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 48.382,11 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Agricultura familiar 

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA J. BELÉM Nº: SN

Complemento: Bairro: VILA BURITI

Cidade: SÃO JOÃO DO CARÚ UF: MA CEP: 65385000

Data de Início: 24/09/2025 Previsão de término: 24/12/2025 Coordenadas Geográficas: -3.549460, -46.264803

Código: Não EspecificadoFinalidade:

Proprietário: MUNICIPIO DE SAO JOAO DO CARU - CAMARA MUNICIPAL CPF/CNPJ: 01.612.630/0001-80

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 -
DE ALVENARIA

348,16 m²

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA

348,16 m²

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE REFORMA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE UMA EDIFICAÇÃO EM SÃO JOÃO DO CARU - MA

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

MARCOS PAULO DA SILVA SILVEIRA
RNP: 1920725660
Data: 25/09/2025 13:37:53

MARCOS PAULO DA SILVA SILVEIRA - CPF: ***.594.453-**

MUNICIPIO DE SAO JOAO DO CARU - CAMARA MUNICIPAL - CNPJ:
01.612.630/0001-80

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 271,47 Registrada em: 25/09/2025 Valor pago: R$ 271,47 Nosso Número: 8306566682

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZwD6D
Impresso em: 25/09/2025 às 13:37:53 por: , ip: 185.107.56.236

www.creama.org.br atendimento@creama.org.br

Tel:  (98) 2106-8300 Fax:  (98) 2106-8303
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Estado do

Maranhão
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